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Técnicos do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria 
de Estado da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC/
NFS e da Secretaria de Estado das Cidades – SECID/
NFS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, 
de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 
21.881.303-8,

RESOLVE:

Art. 1º Designar RAPHAEL MORLEY DOS SANTOS FABRI, RG 
nº 6.XXX.393-5, para atuar como Assessor Técnico de Núcleo Fazendário 
Setorial – NFS, da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - 
SEIC, a partir de 1º de abril de 2024.

Art. 2º Designar ELAINE RODRIGUES DE SOUZA 
GONÇALVES, RG nº 7.XXX.718-7, para atuar como Assessora Técnica de 
Núcleo Fazendário Setorial – NFS, da Secretaria de Estado das Cidades - 
SECID, a partir de 1º de abril de 2024.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 22 de março de 2024

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda
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